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CONTRATO PARA SHOW COM A BANDA BALANÇA-i

BANDA BALANÇA-i – ED WILSON CÉSAR 

AV. DUERÉ N.679 SETOR PEDROSO  – tel.: (063) 312 0340- GURUPI-TO (061) 9214 5288
BRASÍLIA DF - CPF 576 994 536 20 

Contrato de Locação de Serviços Musicais e Artísticos 

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes abaixo assinadas, de um lado
BANDA BALANÇA-i , neste ato representado pelo Sr.: ED WILSON CESAR aqui denominado
simplesmente, CONTRATADO e de outro lado o Sr.: ____________________________________________________________________ 
Residente à __________________________________________________nº ______ 
C.P.F.: ____________________ , Cidade: __________________________________ 
Estado: _____ representando o (a): _______________________________________ 
___________________________________________C.N.P.J: __________________ 
I. E.: ________________ localizado à _____________________________________ 
____________________________________________________________________ 
nº __________ na cidade de _________________________________Estado: _____ 
aqui denominado simplesmente _________________ tem entre si justo e contratado, o 
que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1- O Contratante contrata BANDA BALANÇA-i, para se apresentar no(s) dia(s)                
às               na cidade de                                             , o qual terá início às                         e término 
às                 horas. 

2- Pelo que ficou combinado na cláusula anterior, o contratante obriga-se à pagar ao contratado 
a importância de R$ Cr$ 
(                                                                              ) , livres de quaisquer impostos, taxas ou comissões. 

3- O pagamento deste contrato somente será reconhecido quando feito por meio de moeda 
corrente do País ou em depósito bancário em favor de  ED Wilson César ag 0523 C/C 19923
28 HSBC, 50% na assinatura do contrato e o restante antes da realização do serviço proposto neste contrato. 

4 - A parte contratante que assina este instrumento o faz também por si, além da entidade
que representa. 

5 - Independente do valor estipulado na cláusula segunda, correrão por conta exclusiva do 
contratante as despesas de: alvarás dos poderes públicos e Direitos Autorais das entidades
arrecadadoras, tudo de acordo com a legislação em vigor. 

6- A escolha do repertório a ser executado ficará a inteiro critério da contratada e contra
ele a contratante não poderá se opor. 

7- Em caso de viagem ficam estipuladas as seguintes condições: 

a) Despesas de Transporte de ida e volta por conta do contratante. 
b) Refeições e hospedagem por conta do contratante. 

8 - A consumação (água) durante o trabalho fica por conta do contratante e ela será 
estipulada por ele. 

9 - O Contratante obriga-se a oferecer boas condições para melhor desempenho dos trabalhos, 
tais como: palco que comporte o equipamento, suprimento de energia elétrica suficiente 
para o equipamento, garantia que o trabalho não será perturbado, ficando sob a responsabilidade do mesmo (contratante) policiamento ou seguranças no recinto até o término deste compromisso; 
não se responsabilizando a contratada por danos pessoais e materiais causados por terceiros. 

10 - Após a lavratura deste contrato, cessam todos os poderes dos representantes credenciados 
da Contratada, deixando bem claro que este contrato não poderá ser transferido por
nenhuma das partes a outra empresa ou clube, nem suas responsabilidades, nem suas obrigações igualmente à data de atuação não podendo ser transferida ou modificada. 

11 - Não caberá a contratada quaisquer responsabilidades pela ausência nas datas programadas ocasionada por motivos de ocasionais tais como: tempestades, desmoronamentos, catástrofes de qualquer outra natureza ou mesmo repentina doença que venha atingir o contratado ou algum de seus representantes. 

12 - Em caso de rescisão deste contrato à parte que o fizer, incidirá multa de 50% (cinqüenta por cento), do valor total do 
Contrato. 

13 - Este contrato é isento de selo de acordo com a lei 5.143 de 20/10/1966. 

14 - Em caso de infração de qualquer cláusula deste contrato, a parte infratora responderá por
perdas e danos que sofrer a outra, obrigando-se a ressarci-la das mesmas. 

15 - O presente contrato será lavrado em 02 vias na presença das testemunhas abaixo citadas. 

16 - Correrá pelo foro de Palmas/Gurupi-To. Com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja toda ação que se originar do presente contrato, devendo processar-se pela forma sumária
ou executiva se cabível. 

Obs.:_______________________________________________________________________ 


BANDA BALANÇA-i_____________________________________ 
Contratado 
___________________________________________________ 

Contratante 

____________________
 ______________________________
1ª Testemunha 


 2ª Testemunha
 
.

Release
  

Já contanto com músicos com experiência de aproximadamente 10 anos de estrada, a banda balança-i, 
que tem apenas um ano de existência, tem um ritmo empolgante e alegre. Já teve várias formações e nomes. Hoje esta banda se firma como uma das melhores do centro oeste e sul do Tocantins. Alguns integrantes são de Goiânia, de Brasília e de Gurupi. 

A banda balança-i toca principalmente axé-music estilo Chiclete com banana, Jammil, Timbalada, Ivete com uma levada forte e empolgante. 

Músicas de trabalho: Vou beijar na boca, vou na moral e meu sonho mais bonito. 

Experiências Musicais: 

- Feijoada Carnagoiânia, Rick fest (reveilom em Brasília), Figueirofolia, ensaio do balança-i
(AABB-Brasília), Congresso de odontologia-DF, Odontofest(Gurupi TO) Carnaval de Gurupi(Trio Bloco Aloha), Lançamento carnaval de Gurupi( Bloco Tropaloka) Dois anos de puxando o Trio do Bloco tropaloka(Gurupi To), dividimos o palco com grandes nomes como Levada Louca, gang do samba, Raça negra,  festa fantasia, carnaval de aliança 2006. Ville de Mongtain- Brasília-DF, Trio do tropaloka 2006, trio do bloca aloha 2006, revelação do carnaval 2006, Ns2 a festa Palmas TO. 
.

Rider
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RIDER  BANDA BALANÇA-I 

INTRUMENTOS E VOZES 

1-     LEAD VOCAL- UM MIC S FIO SHURE/ AKG/SENNHEISER 

2-     BACK VOCAL- 03 MIC 
3-     PERCUSSÃO- 10 MIC 

4-     BATERIA RMV(JOGO DE MIC P/BATERIA) 

5-     CUBO PARA GUITAR- (BOA MARCA) 

6-     CUBO PARA BASS- (MIN BS 150 STANER) 

7-     TECLADO 

8-     VIOLÃO 

9-     CAVACO 

SISTEMA DE PA E DE MONITORES 

10- 02 MESA(CONSOLE)  NO MIN DE 24 CANAIS(PALCO E FRENTE) 

11- EQUALIZADORES ESTEREO 

12- CANAIS DE COMPRESSORES 

13- CANAIS DE GATE 

14- PROCESSADORES DE EFEITO 

OBS* MIN  PA DE 16 (AVALIAR PÚBLICO) 

CONTATOS ED WILSON 063 9206 2060   
TÉCNICO VALTINHO:  063 99967249
